
Etao do Ceará 

PREFEITURA MUNICIIPAL DE ACO PIARA 

LEI N2 095/81 	Acopi ara, 25 DE NOVE1\1BO DE 1 9 8 1 

ET.A: Estima a RECEITL e fixa a. DESPESL do muni-
epio de Aaopiara?, para o exeroMo de 1982 e d, outras pro'.-
dnoias. 

O PREPEITO MUNICIPIi DE ACOPI!R!. 

Paço sabei' que a Cmava Núnicipal de %opiara'. decretou e eu 
sanciono e promulgo a. seguinte Lei. 

ART. 1 - O Orçamento Geral do 1 unioipio de .Aoopiara, para'. o 11 

exerci cio financeiro de 1982, discriminado nos' anexosi integrantea de 
ta Lei, estima a. Receita e fixa EL Despesa. eia CR$158.390.000,00 (cento,  
e oinq.uenta e oito milhas trezentos e noventa mil cruzeiros). 

1' ART. 2 - Á Receita. sera realizada.mediante a arrecadação das 
rubricas e na forma, da legislação em vigor e das especificações,,  cons-
tantes do anexo 2'e de acordo com o seguinte desdobramento: 

1. R CEITkS. Q0RRNTE$  
1,1 Receita Tribut&ia...... 	OR$8.000,000;00 
1.2 Receita, Patrimoi3ia3. 	OR$2.100.000190 

 

3.03 Transfernoias Correntes 	 
1.4 Receitas" Diversas... 	 

T0TL CR$ 

• 00R$89.181.216,00 
CR$1.151.684., OÔ. 
100.432.900,00 

3. RECEITAS DE; CAPITAM 

  

    

2.3. 0peraçes de 0r4aito 

 

CR$15.000.000,00 

 

2;2 Alienação de Bens leveis e 

'mveiaa 	 CR$ 5,00.000,00 

2.T3, Transfer&icias de Capital.. • 	CR$26. 457.100100 
2.4 Outras Receitas de OapitaL 	CR$16,00.000100  

TOTAl CR$ 	551.957.100,00 
TOTAl GERAl 10.390.000,00 



Eac!q do Coara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACO PIARA 

.AB!I. 3 - A Despesa ser real i  zada na forma especificada nos 

anexos oc»fforme o seguinte desdobramento por funço. 

02. LEGISLATIVA. 	  (R$ 	6.00.000t,00 

03 .DMINISTRÂQA0 E PLEJENTO 	 OR$ 38.250.000;00 

04 AGRICULTURA 	  OR$ 	1.970.000,00 

05 00MUNICAÇ0 	  R$ 	4.100.000;0 

08 EDUC.&ÇÂO  E GUI/JDR 	  •cR$. 	5.560.000,00 

09 EiERGIA E RE0t1BS0S 1INERAIS 	 CR$ 	3.320.000,00. 

10 HABIT.AÇJLO  E URBAiïI$M0.. 	 	 •....OR$ 18.240.000;00 

'CR$ 13.810000,00 13 SAUDE E. S&EIT0 	  

15 ÂSSISTT0iL E PREVIDN0IA 	 'CR$ 10.540.000,00 

16 TRANSPORTES 	  CR$ 36.400.000,00 

TOTAL GEELAIS 0Ri58,90.ô00,00 

jMT,, 4 - Pica o chefe do Poder Executivo munioipal autorizado 

a fazer abertura de ar4ditos suplementares até o limite de 20% (vinte 

por cento), para suprir as dotações-  que se tornarem insuficientes du-

raaite a execuo orçamentaria, usando como recixrsos ps previstos3 no 

art. 43 da Lei n2  4.320 de 17 de março de 1964. 

BT. 5 - Esta Lei entrara em vigor a partir do dia primeiro de 
dois/ 

janeiro do ano de, mil novecentos e oitenta(1Q de janeiro de 1982) re 

vogadas as disposições em oontrrio. 

Prefeitura Municipal de Acopiara, 25 de novembro de 19810 1 
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